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l. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6', XXIII, da Lei n.

t4.l33t2O2l\.
I,I, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRENVA

E PREVENTTVA EM CÂMARAS FRIAS CONSERVAÇÃO E CONGELAMENTO DE ALIMENTOS
COM REPOSIÇÃO DE ACESSÓruOS E/OU PEÇAS PARA ATENDER AS NESSECIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MI.'NICIPIO DE CRATEÚS.CE,

L2. A contÍatação sera divida em ltem(s). conformc tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QID UND V. UNIT V. TOTAL

CAMARAS DE

REFzuGEIIAÇÃO: SERVIÇO DE

MAMIfi]NÇÀO CORRETIVA

COM RIiK)SIÇÀO DE PEÇAS,

I RECARGA DE GÁS, TESTE DE 24.0 Serviço 742,67 8.224.08

I'RESSÀO E ('ONSFRVAÇÀO

I» APARILHO COM

RELATORIO FINAI, DE

ANÁI,ISE TECMCA.

I)C§CTiçiO: CAMÁIIAS DE REFRIGERAÇÀO, SERVIÇO DE MÂNU'TENçÃO CORRETIVA COM RIrcSIçÀO DE

PI]('AS. RIJCARGA DE GÁS.]TSTE DE PRESSÀO E CONSljRVAÇÀO Ir) APARELIIO COM REI.ATORTO ITINAL I)E

ANAI,ISI: I}CNICA

CAMÁRÁS DE

REFRIGDRAÇÀO: SERVIçO I)i]
MÁNU]I.]NÇÃO PREVENI'IVA

COM I,IMPEZA.I 21.0 Serviço 666,50 15.996,0t)HIGIENIZAçÃO E -."
coNsltRvAÇÃo Do
APAREL}IO E RELATORIO

FINAI, DE ANÁIISE TECNICA-

I)CSCTTç:iO: CÂMÂRÂS DE REFRIGERAçÀO SERVIÇO DE MANITENÇÂO PREVFNTTVA COM LIMPFZA,

IIi(;IIJNIii-AÇÀO E CONSI]RVAÇÃO TX) APARELI]O E REI-ATORIO FINAL DE ANÁLISE TLCMCA

1.3. O objcto desta mntntaçâo não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme cstabelecido em

rcgulaÍncnto intemo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em considcnção todos

os dctalhcs que envolvcm o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores apurados compilados
cm rclatório- que visa subsidiar o Valor dc Referência no montante de R$ 24.220-08 (vinte e quatro mil.
duzcntos e vinte rcais e oito centavos). que noÍteará as decisões do Agente dc Contratação designado para

l rcalização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostâs.
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3. JtrsTrFrcATrvA DA CONTRÁTAÇÃO
3. I . A contratação de uma empresa especializada em manutençâo corretiva e preventiva de câmaras

frias para conservação e congelamento de alimentos é essencial para atender as necessidades da Secretana
dc Assistôncia Social do Município de Crateús-CE. Esta contrataÉo visa garantir a qualidade e segurança

dos alimentos. evitando perdas e assegurando o cumprimento das normas sanitá,rias e de segurança

alimentar, A manutenção adequada das câmaras frias é crucial para a conservação eficiente dos alimentos
utilizados nos programas sociais, promovendo a súde e bemrstar da comunidade atendida.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4. l. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II. da

Lci n" . 14.13312021. referindo-se à dispensa de licitação para contratação do obj eto demandado neste termo.

com pequena relevância econômic4 diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei n".

14.133. de I de abril de 202I, dispôe que e DISPENSÁVEL a licitaçâo para contrataçâo que envolvavalores
inferiores a R$ 62.725-59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)-

no caso dc outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contralâções públicas seguem, em regra. o princípio do dever de licitar. previsto

no artigo 37. inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já cnuncia que a lei podcra

estabelecer exceções à regra geral. com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativaé o artigo 37 inciso XXI da Constituição Fedeml

dc 1988- no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de

licitaçõcs.

A ticitação foi o meio trazido para a Administração Públic4 via aprovação e sanção de lei na esfera

federal- para tomar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas

.luridicas nos qrmpos mercadológicos distritais, municipais- estaduais e nacionais. c ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa à contratações.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(.. )
XXI - ressahados os câsos especificados na legislaçâo, as obras.

serviços. compras e alienações serão contraÍados mediante procssso

de licitação pública que assegure igualdade de condi@s a todos os

concorrentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta nos termos

da lei, o qual somente permitiá as exigências de qualificação tecnica

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto. a lei podeni criar hipóteses em que a mntratação será feita de forma direta. O novo
regularnento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 0l de abril de 202I, a exemplo da Lei no 8.666/93.

também prevê os cílsos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou
incrrgivcl.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, troure inovações divcrsas.
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu AÍt. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçâo - Art. 75. inciso II

Rua 6ateria 6entil Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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para contralação que envolva valores
(sessenta e dois mil. setecentos e vinte
nove centavos)- no caso de outros serviços c compras

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,
5.1. Prazo e execução:

5. I . L O prazo de execuçâo dos serviços e de 12 meses, contados do rccebimento da Nota
dc Ernpenho. Contralo ou Instrumento equivalente.

5. 1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante terrno, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE.

pclo(s) sen'idor(cs) responsável(eis) designado pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL para acompanhamento c fiscalização. mediante tcrmo circunstanciado- assinado pelas paÍes em

atc l0 (dezs) dias útcis da prestação do serviço.
5.L2.2. DEFINITMMENTE, mediantc termo, em ate l5 (QUINZE) dias útcis

da ernissão do Tcrmo de Reccbimento Provisório, pelo(s) scrvidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. mediante termo circunstanciado. assinado
pclas partes- após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequaçâo do objcto aos

tcrmos contraluais.
5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo podcá ser estendido de

fomra a garantir maior possibilidade ao contratante de venficação da adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso. ou mesmo ser proÍrogado-

cur cvcntual discordância das condições de prestação c validaçâo, de modo que a CONTRATADA faça os

aiustcs nccessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avalia$o realizada.

5. 1.3. A Administnção rejeitani no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo

conr os teÍmos do Projeto Basico.

5. 1.4. Se no ato da entÍega do(s) serviços a nota fiscâyfatura não for aceita pela Administração-

dcvido a irregularidades em scu preenchimento, será procedida a sua devolução para as neccssárias

corrcçõcs. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros

proccdimentos. sc necessários, procedeá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE
6. I. São obígações da Contralãlte:

6. I . l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução.

6.1.2. Encamiúar formalmente as demandas de sewiços, de acordo com os critórios

cstabclccidos neste Projeto Básicoi
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuçâo c

corrcção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas Íegularnentares e contratuais

cabiveis:

6.1.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

prccstabelecidos cm Contràto:

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
pÍcstação dos serviços;

Rua 6aleria 6enti[ Cardoso, 20 - CentÍo, ô3.70o-ooo
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6. 1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que v
pclo rcp resentantc da CONTRATADA;

6. 1.9. Disponibilizar para a equipe Gcnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimcnto do objeto do Contrato;

6.1 .10. Assisür a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos

bcns. como forma de prevenir a ocon€ncia de danos de qualquer naturezal

6 I . I l. Registrar as ocorÉncias que estejam em dcsacordo com as condições estabelccidas

ncste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização:

6. 1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA à suas dependências para a

crccução da avença:

6. L 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentcs.

6.2. A Administração não respondeá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

tcrcciros- ainda que vinculados à execuÉo do presente Projeto Básico, bem como por qualqucr dano

causado a tcrcciros em decon€ncia de ato da Contratada de seus empregados. prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico c sua proposta-

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objoto e. ainda:

7.1.1. IndicaÍ formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. quc

dcvcrii responder pcla fiel execugão do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e eúgências do fiscal do contralo.

incrcntes à erccuçâo do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paíe da CONTRATANTE.
prcstando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7. 1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçâo do objeto do Contrato;
7. 1.5. Reparar quaisquer danos dirctamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros

por culpa ou dolo de seus Íepresentantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da relação

contratual. não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompalhamento da

crccução do contrato pela CONTRATANTE;
7.1 6. Propiciar todos os meios e facilidades nccessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE. cujo repÍ€sentante terá podcres para sustaÍ o fomecimento, total ou parcialmente, em

qualquer tempo. scmpre que considerar a medida necessária:

7. 1.7. Manter durante toda a vigência do contràto, em comparibilidade com Írs obrigaçõcs

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso dc dispensa eletrônica de

licitação:
7. 1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de idenüficação quando da

crccução do objcto à CONTRATANTE;
7. 1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas. em

obscrvância à normas legais e regulamentares apliciiveis e à recomendações aceitas pela boa técnica:

7.1.10- Ceder os direitos de propriedade intelecoal e direitos autorais sobre os diversos

artcfatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaçâo tecnica à
Administração:

7.1.1 l. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.

.julgados necessários à boa gestão do contralo;

Rua 6ateria GentilCardoso, 20 - Centro, 63.7oo-0oO
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P7.1.12. Cumprir com os pÍazos, disposi@es e especificações estabeleci&ís-nsste. roieto

9. ALTERAÇÁO SUBJETIVA
9. I . É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica dcsde

que scjarn observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de húilitação exigidos na licitação
origina.l: sejam mantidas as demais clârsulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do
objeto pactuado c haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Rua Galeria Gentil Cardoso, zo - Cent.o, ó3.700-0oo \-

Básico:

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contràto, em tempo hábil, quaisquer justificativas dc

situações cspecíficas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contraro, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;
7.l.14. Comunicar a contratante quarsquer oconências que impeçam, mesmo que

tcrnporariarnente. a execução da avença,

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e eqúpamentos de sua propriedade. de

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE:
7.1. 16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do

contrato. rclatórios e outÍos documentos inerentes à execuçâo do contrato;

7. l. 17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas cm

função da cxecução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE. aos regulamentos de segurança e disciplina por este instiurído. maÍrtendo-os

dcvidamcntc identifi cados;

7.1 . 19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e úster-sc de

transfcrir rcsponsabilidade a outrem:
7. L20. Assumir a responsúilidadc por todos os encaÍgos prcvidenciários e obrigaçõcs

sociais prcvistos na legislação social e trabalhista em vigoq obrigurdo-se a saldáJos na épocâ própna. uma

vcz quc scus empregados não manterâo nenhum vínculo empÍegalício com a CONTRATANTE:
7. I .21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorÉncia da especie, forem vítimas os seus

emprcgados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, arnda que acontecido nas dependências

da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a tcrceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou Íecursos sem previa

autorização da CONTRATANTE;
7. 1.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os múeriais necessários para a prestação dos

scrviços:

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados.

quando cm serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar pÉticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quardo

coubcÍ. nos termos das legislações cm vigol
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contralo, salvo mediante prcvia

autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
tl.l. Não sení admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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lo. coNTRoLE oa exrcuçÃo

II. DO PAGAMENTO
I I . l. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional. por meio dc cmissão

dc Ordem Ban«iú4 para credito em conta crrrente da CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias após

aprcscntação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido nestc

Proicto Basico.

I L2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ' atesto" pelo servidor competente-

condicionado estc ato à verificação da conformidade da Nota Fiscalffatura apresentada em relação aos

serviços efctivamcnte prestâdos.

I 1.3. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtincntes à contratação.

ou. ainda- circunstância que impeça a liquidação da despes4 como. por exemplo, obrigação financeira

pendsnte- decorrente de penalidade imposta ou inadimplência- o pagamento ficará sobrestado até quc a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a ContÍatante.

I1.4. Scra considemda data do pagamento o dia em que constaÍ como cmitida a ordem bancária

parâ pagarnento.

I L5. Antcs de cada pagamento à contratada- seá realizada consulta ao Cadastro de Fomeccdorcs

para vcrificar a manutenção das condi@es de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica dc

licitaçâo.

11.6. Constarando-se. a situação de irregularidade da contntada- será providenciada sua

advcrtôncia. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo pÍ:zo.

aprcscnte sua defcsa. O prazo podera ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério da contratantc.

I 1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante devcá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência da

contrctada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pcrtinentcs e neccssários para garantir o recebimento de seus céditos.
I 1.8. Penistindo a irregularidade, a mntratante deverá adotâr as medidas necessárias à rcscisão

contralual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

I L9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente- atc que

sc dccida pcla rescisão do contraro. caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro dc

Fomccedores.

Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.70o-ooo

10. l. Nos termos do art. I lTki no 14.133,de2021. será designado reprcsenlante paÍa acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.2. A fiscalização de que trata estc item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada-
inclusive pcrante tcrceiros, por qualquer inegularidade. ainda que resultant€ dc imperfeiçõcs técnicas ou
vícios redibitónos. e. na ocorÉncia desta" não lmplica em co-responsúilidade da Administração ou dc seus

agentcs e prcpostos, de conformidade com o § 2' do art. 140 da Lei n' 14. 133. de 202 I.
10.4. O representante da AdministraÉo anotará em registro próprio todas as ocorÉncias

rehcionadas com a execu@o do côntrato. indicando dia môs e ano. bem como o nome dos funcionários

cvcntualmente cnvolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

obscrvados e encamiúando os apontamentos à autondade competente para as providências cabíveis.
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I L 10. A ConFarâda regularmente optãlte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comp enlcntar
n" 123. de 2006. não sofreá a retenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

rcgimc. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentaçâo de mmprovaçâo. por meio de

documento oficial. de que faz jus ao tralamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

I l.l l. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concomdo.

dc alguma forma- para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira dcvida pcla

Contràtânte, cntre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcel4 é calculada mediantc a

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. sendo:

EM = EncáÍgos moratórios;

N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) ( 6/ 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%o

Rua 6aleria 6entit Cardoso, zo - CentÍo, ó3.7@-ooo
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12. I . Comete infi'ação administrativa nos teÍmos do aÍt. 155 da tri n" 14,133. de 2021, a Contratada

que:

12. l. l. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.l.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause gnlve dano à Administração.

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
12. 1.3. der causa à inexecução total do contrato:

12. I .4. deixar de entrsgaÍ a documentação exigida para o c€rtame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente dcvidamentc
justificado:

12. 1.6. não celebrar o contrato ou não entÍsgar a documentação exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propost4

12.1.7. ensejar o retâÍdamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica
dc licitação scm motivo jusüficado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o ceÍtame ou prestar

dcclaração falsa durante a dispensa eletónica de licitação ou a execução do contrato:

12. 1.9. fi-audar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo

do contrato:

12.1.10. comportar-sc de modo inidôneo ou comcter fraude de qualquer naturezl:

12. I . I l. pràticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da dispensa eletrônica de

licitaÉo:
I 2. l. 12. praticar aro lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846. de l' de agosto de 20 I 3.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infi'ações discriminadas no subitem acima ficani
sujcita sem prcjuizo da responsúilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

12.2. l. advertência por faltas levcs, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos

signr ficativos paÍa a Contralante:

12.2.2. Multa de 0.337o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na e\ecução
dos sen iços. calculado sobre o valor corÍespondente à parte inadimplente, até o limite de 9.97o (nove

virgula novc por cento). que corresponde ate 30 (trinta) dias de atràsol
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12.2,3. Multa de 0,66%" (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na

erecução dos serviços, calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondentc à paÍtc

inadimplente, em carríer excepcional. e a criterio do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias:

12.2.4. Multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho- por

descumprimcnto do prazo de entrega" sem prejuizo de demais sanções;

12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatario
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalcnte e/ou cntrega da garaÍrtia contratual, dentro do
prazo cstabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material. recusa na conclusâo

do scrviço- ou rescisão do contrato/nota de empeúo, calculado sobre a parte inadimplente: e

12.2.6. 70o/, (vintc por c€nto) sobre o valor do contrato/nota de empenho. pela inerccução

total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do aÍ. 156. III e IV da l*i n" 14.133, de 2021. as

cmpresas e os profissionais que:

12.3.l. teúam sofrido condenaÉo definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal

no rccolhimcnto de quaisquer tributos:
12.3.2. tenham pÍaticado atos ilícitos visando a frustrar os objeüvos da licitaçâo;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude

dc atos ilícitos pralicados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidadcs previstas realizar-se-á em proc€sso administrativo
quc assegurará o contraditoÍio e a ampla defesa à Contratad4 observando-se o procedimento previsto na

Lci n" 14.133. de 2021, e subsidiariarnente a [Éi n'9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções- levará cm consideração a gravidadc da

conduta do infialor- o caráter educativo da pena" bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registÍadas no Cadastro de Fomecedores.

/./<
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I3. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A crnpresa CONTRATADA deveÉ garantir, no que coubcr, o descaÍte correto e scguro dc

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções. adotando pniticas de sustentabilidade

ambicntal na exccução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deveá contribuir para a promoção do desenvolvimcnto nacional

sustcntável no cumprimento de diretrizes e criterios de sustentabilidade ambiental de amrdo com o aÍt. 225

da Constituição Fedcral de 1988.

13.3. A empresa contratada devení adotar medidas a orientaÍ seus empregados para adotarem

condutas e técnicas para redução de consumo de energia eletrica, de consumo de rigua e redução dc

produção dc rcsiduos sólidos. observadas e respeitadas as normas ambientais vigentcs.

13.4. E dever da contratad4 observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como
flora- fauna ar- solo e água: prefcrôncia para materiais- tecnologias e matérias-primas de origem local:
maior cficiência na utilizâçâo de rccursos naturais como água e energia; maior geração de empregos-

prefcrcncialmcntc com mão de obra local; uso de inovações que rcduzam a pressão sobre recursos naturais.

c origcm ambicntalmente regulaÍ dos recursos naturais utilizados nos sewiços.

Rua Galeria 6entiI Cardoso, zo - Centro, ó3.7o0-ooo
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I 4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrâo a conta de dotações especifrca do orçâÍnento do(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, na classificaçâo econômica 2828.08.244.0137.7.019 -
MANUTENCAO DA COZINHA COMUNITARIA DE CRATEUS, no(s) elemento(s) de despesa(s): :

2821\,08.122.0037.2.076 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903999 - Outros Serviços

dc Tcrceiros - Pessoa Jurídica, RS 24.220,08 (vinte c quatro mil. duzentos e vinte reais e oito centavos): .

Crateús/CE, l0 dejulho de 2025

Lh*,t**,""h.$,h"&n-
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua 6ateria Gentit Cardoso, 20 - CentÍo, ó3,7o0-0o0


